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PREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA Nº 061/2026

REVOGA expressamente a Portaria nº 156/2025 de 11 de fevereiro de 2025 e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Revogar, expressamente a Portaria nº 156/2025 de 11 de fevereiro de 2025, que convoca a Professora Municipal Lucileine da Silva,
para uma jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, a partir do dia 31 de dezembro de 2025.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos na data de 31 de Dezembro de 2025.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de janeiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: e1e6c536-767f-4899-af8b-9d8c6a4d60c1

PORTARIA Nº 062/2026

NOMEIA a Sra. Chaiane Toledo Guerreiro, para o cargo de Assessor de Planejamento e Orçamento e da outras providencias.

O  Prefeito  Municipal,  de  Boa  Vista  do  Incra,  RS,  GILMAR  LAURINDO  BELLINI,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  confere  a  Lei  Orgânica  do
Município.

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR a Sra. Chaiane Toledo Guerreiro, CPF nº 049. XXX. XXX-66, data de nascimento 23/03/2002, Titulo Eleitoral n° 118753960477
no cargo de Assessor de Planejamento e Orçamento, devendo perceber os vencimentos e vantagens consignados na legislação em vigor.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de Janeiro de 2026

Gilmar Laurindo Bellini
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Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: b4e0e1d5-9a06-4cfd-a492-4d118f2c060e

PORTARIA Nº 064/2026

CONVOCA a Secretária Municipal Rosangela Diovana Amaral Hasan e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar a Secretária Municipal, Rosangela Diovana Amaral Hasan com fundamento legal no art.83 da Lei complementar nº 001/2002
de 15 de agosto 2002, que se encontra em Férias desde 12 de janeiro de 2026 para que retorne as suas atividades a partir de 26 de janeiro de
2026, por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data. .

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de janeiro de 2026

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: bbfc3698-e413-4a98-af7e-7d47a56e5a45

PORTARIA Nº 067/2026

CONVOCA a servidora Municipal Viviane Veriato Joaquim e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI.No uso de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º- Convocar a Servidora Municipal Viviane Veriato Joaquim, matricula n° 1943, com fundamento legal no Art. 83 da Lei Complementar nº
001/2002 de 15 de agosto de 2002, que se encontrava em férias desde 06 de janeiro de 2026, para que retorne suas atividades a partir de 26 de
janeiro de 2026.

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de janeiro de 2026.

Gilmar Laurindo Bellini
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Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 0436d7c2-dfcc-4166-ad5a-0949c3c50c23

PORTARIA Nº 068/2026

CONVOCA a servidora Municipal Mariana Eleuza Lenuzza Protti e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI.No uso de suas atribuições que lhe confere a lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art.  1º-  Convocar  a  Servidora  Municipal  Mariana  Eleuza  Lenuzza  Protti,  matricula  n°  1737,  com  fundamento  legal  no  Art.  83  da  Lei
Complementar  nº  001/2002  de  15  de  agosto  de  2002,  que  se  encontrava  em  férias  desde  12  de  janeiro  de  2026,  para  que  retorne  suas
atividades a partir de 27 de janeiro de 2026.

Art. 2º-Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de janeiro de 2026.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Av. Heraclides de Lima Gomes, nº 2750

Fone: (55) 3197-0166, CEP 98120-000 Boa Vista do Incra -RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: ded05574-b190-4ec2-a6cc-ec055fe4776d

PORTARIA Nº 069/2026

CONCEDE férias restantes a Servidora Patricia Aparecida de Moraes e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1°-Conceder, Férias Regulamentares a Servidora Patricia Aparecida de Moraes, matrícula nº 1157, referente a 21 (Vinte e Um) dias de férias
restantes do período aquisitivo de 2021/2022 a partir do dia 18 de fevereiro de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de janeiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal
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Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 5ef11a37-1f46-48fb-800f-8eba9b3439fe

PORTARIA Nº 070/2026

CONCEDE férias restantes ao Servidor Jorge Bilibio Westphalen e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1°-Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Jorge Bilibio Westphalen, matrícula nº 1606, referente a 11 (onze) dias de férias restantes
do período aquisitivo de 2022/2023 a partir do dia 03 de fevereiro de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de janeiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 096fb41b-0500-4526-877b-be75b3368fd1

PORTARIA Nº 071/2026

CONCEDE férias ao Servidor Claudio Silva de Moura e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Claudio Silva de Moura, matrícula nº 1987 referente a 30 (trinta) dias de férias do período
aquisitivo de 2025/2026, partir do dia 18 de fevereiro de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de janeiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
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Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 55da724f-e06b-4760-adcf-130a7ff69837

PORTARIA Nº 072/2026

CONCEDE férias ao Servidor Marcos Souza da Silva e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Conceder, Férias Regulamentares ao Servidor Marcos Souza da Silva, matrícula nº 1970 referente a 30 (trinta) dias de férias do período
aquisitivo de 2025/2026, partir do dia 18 de fevereiro de 2026.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 22 de janeiro de 2026.

Registre-se e publique-se.

Gilmar Laurindo Bellini

Prefeito Municipal

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2750 e.mail : pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br

Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 2e7850c2-df15-4b76-8be3-1a0a5f2863e7

PORTARIA Nº 65/2026

CONVOCA o Secretário Municipal Joceli Antonio Vieira Jaques e dá Outras Providencias.

O Prefeito Municipal de Boa Vista do Incra, GILMAR LAURINDO BELLINI no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1° - Convocar o Secretário Municipal, Joceli Antonio Vieira Jaques com fundamento legal no art.83 da Lei complementar nº 001/2002 de 15
de agosto 2002, que se encontra em Férias desde 05 de janeiro de 2026 para que retorne as suas atividades a partir de 26 de janeiro de 2026,
por interesse público e necessidade da Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor nessa data. .

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal em 21 de janeiro de 2026

Registre-se e publique-se.

GILMAR LAURINDO BELLINI

PREFEITO MUNICIPAL

Av.Heraclides de Lima Gomes, nº 2059 e.mail :

mailto:pessoal@boavistadoincra,rs.gov.br
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Fones (0xx55) 3613-1202, 3613-1204 e 3613-1205- CEP 98120-000-BoaVista do Incra- RS

Publicado por: Roseli Panozzo de Siqueira
Código identificador: 9fc1df33-99da-4746-8582-cce085448c17
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EXPEDIENTE

PREFEITURA DE BOA VISTA DO INCRA - RS
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Diário Oficial Eletrônico do Município de Boa Vista do Incra
www.boavistadoincra.rs.gov.br

 

Gilmar Laurindo Bellini
Prefeito

 

Cirineu Ribeiro
Secretário Municipal de Administração e Planejamento

 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Incra
Av. Heraclides de Lima Gomes, 2750 - Centro - CEP: 98120-000

Telefone: (55) 3197-0063
Segunda-feira à Sexta-feira: 8:00 as 12:00 e 13:30 as 17:30
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